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INDICAÇÃO N.º 877/2017 

 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder Executivo, para que 

através da Secretaria competente, promova estudos objetivando criar em área pública um FOOD 
PARK, preferencialmente no Parque da Cultura, objetivando disponibilizar a população local e 
regional uma nova área de gastronomia e lazer. 

 
Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   21 de agosto de 2017. 

 
 

HERY KATTWINKEL   CURTI 
VEREADOR                                                  VEREADOR 
 
 
JUSTIFICATIVA 
 
Tendo em vista que cabe aos Vereadores, dentro da função de assessoramento, apresentar 

sugestões junto ao Poder Executivo, que visem trazer melhorias a nossa comunidade em todos os 
seus aspectos com a finalidade de representarmos dignamente os anseios de nossos munícipes. 

É sabido também que a forma correta de fazer política deve ser guiada pela democratização 
da cidade, pois, esta é a pedra que sustenta a sua função social enquanto possibilidade de trazer luz 
as ações destinadas aos nossos cidadãos. 

Considerando que dentro do contexto acima mencionado e na prerrogativa de representante 
do povo votuporanguense nesta Casa Legislativa, solicitamos ao Poder Executivo que promova 
estudos objetivando criar em área pública um FOOD PARK, preferencialmente no Parque da 
Cultura, objetivando disponibilizar a população local e regional uma nova área gastronômica, já que 
este foi um pedido direcionado por diversos munícipes a este Vereador. 

Considerando que os FOOD PARKs, conforme fotos anexas, já existem em diversos locais 
do mundo e do Brasil, sendo a nova tendência das comidas de rua com a presença dos Truck Foods, 
pois, no mesmo espaço os consumidores têm diferentes opções de gastronomia. 

 Considerando que em nossa cidade, o FOOD PARK poderia ser instalado preferencialmente 
no Parque da Cultura, na Avenida Angelo Bimbato, sendo que, o local poderia contar com 
apresentações de artistas locais e ainda, contar com um espaço kids com diversos tipos de 
brinquedos para nossas crianças, atraindo as famílias. 

Considerando que esse FOOD PARK certamente seria uma grande alternativa para o turismo 
local, pois, atrairia consumidores de nossa região. 

Considerando que além de ser um atrativo de lazer e turismo, o referido local traria a geração 
de empregos diretos e indiretos, bem como tributos para o Poder Executivo. 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

pe
lo

(s
):

 D
R

. H
E

R
Y

 K
A

T
T

W
IN

K
E

L.
(*

)(
*)

(*
) 

A
V

IS
O

: E
S

T
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 F

O
I I

M
P

O
R

T
A

D
O

 D
E

 O
U

T
R

O
 A

P
LI

C
A

T
IV

O
 E

 P
O

D
E

 A
P

R
E

S
E

N
T

A
R

 D
IV

E
R

G
Ê 

 N
C

IA
S

 O
U

 F
A

LH
A

S
 N

A
S

 IN
F

O
R

M
A

ÇÕ 
  E

S
 E

X
IB

ID
A

S
. (

!)
(!

)(
!)

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

 D
A

 IM
P

O
R

T
A

ÇÃ
  O

: 1
3/

02
/2

02
6 

08
:3

5:
48

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-2
39

44
1-

7M
8B

2K
-1

G
6R

4Q
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.



 

 
Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  -  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

Considerando que isso também incentivaria os proprietários de FOOD TRUCKs locais, que 
teriam um ponto apropriado e com a devida estrutura física disponibilizada pelo Poder Público 
Municipal, para realizar esse tipo de atividade comercial, a exemplo do que ocorre com as feiras 
livres. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao Poder 
Executivo, para que através da Secretaria competente promova o pleito acima narrado. 

Dar ciência desta propositura ao Conselho Municipal de Turismo. 
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